
CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS NOS CONSELHOS REGIONAIS

SEÇÃO I
DO REGISTRO 1

Art. 80 - É obrigatório o registro das Pessoas Jurídicas de
direito público ou privado, já constituídas ou que vierem a se constituir,
com a finalidade básica de prestar serviços em assessoria, consultoria,
planejamento, capacitação e, outros da mesma natureza em Serviço
Social, nos Conselhos Regionais de Serviço Social, de suas respectivas
jurisdições, para que possam praticar quaisquer atos de natureza
profissional.
Parágrafo Único: As referidas entidades de que trata o
“caput” estão sujeitas também ao pagamento de anuidades de pessoas
jurídicas e taxas que forem estabelecidas em Resolução pelo Conselho
Federal de Serviço Social.
Art. 81 - O pedido de registro se fará através de
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Regional,
acompanhado dos seguintes documentos:
I. - Cópia de estatuto ou ata devidamente registrada no
cartório competente ou,
II. - Cópia do contrato social devidamente registrado no
cartório competente ou,
III. - Cópia da Lei que criou ou instituiu o órgão de natureza
pública;
IV. - Declaração do início das atividades de Serviço Social da
Pessoa Jurídica;
V. - Relação contendo nome e número de CRESS dos
Assistentes Sociais que trabalhem na entidade sob vínculo
empregatício ou não;
VI. - Declaração assinada pelo representante legal da
entidade assegurando ao assistente social atribuições
compatíveis com as exigências legais, normas éticas,
dignidade profissional e garantia de autonomia nos
assuntos técnicos;
VII. - Declaração de funcionamento da entidade, emitida por
Órgão Público.
Art. 82 - O assistente social deverá zelar pelas condições dos
serviços prestados, comunicando ao Conselho Regional as ocorrências e
descumprimento das normas vigentes que firam a qualidade dos serviços
prestados pela entidade.
Art. 83 - Fica a entidade impedida de prestar serviços
específicos e relativos ao Serviço Social, no caso de não contar com
assistente social para o desempenho das atividades técnicas, sob pena
das medidas judiciais cabíveis.
Art. 84 - O deferimento do pedido de registro está
condicionado ao cumprimento dos requisitos impostos pela presente
Resolução, bem como ao parecer favorável da Comissão de Orientação e
Fiscalização do CRESS.
Art. 85 — Cabe a Diretoria do CRESS o deferimento do



pedido de registro de pessoa jurídica, em consonância com o parecer da
COFI.
Art. 86 - O pedido de registro será indeferido quando:
I. — Os serviços não se enquadrarem no campo geral do
Serviço Social em conformidade com o estabelecido pelo
art. 80 da presente Resolução.
II. — A Pessoa Jurídica não oferecer condições físicas, éticas
e técnicas adequadas, para garantir a qualidade dos
serviços prestados ao usuário;
III.— A Pessoa Jurídica não contar com assistente social,
devidamente habilitado, para o desempenho das
atividades técnicas.
Art. 87 - Constatados, através de meios públicos e/ou visita
de fiscalização, quaisquer fatos que desautorizem o deferimento do
pedido de registro da Pessoa Jurídica, será a entidade regularmente
notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar a situação ou
apresentar defesa, sob pena de indeferimento do registro.
Art. 88 - Indeferido o pedido de registro, poderá o
interessado interpor pedido de reconsideração ao Conselho Pleno do
CRESS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência do indeferimento.
Art. 89 - Mantida a decisão pelo CRESS, o interessado
poderá interpor recurso ao Conselho Federal de Serviço Social, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da decisão.
Art. 90 - Mantida a decisão de indeferimento, ficará a
entidade impedida de prestar os serviços descritos pelo artigo 80 da
presente Resolução, sob pena das medidas judiciais cabíveis.
Art. 91 - Deferido o pedido, o CRESS emitirá Certificado de
Registro de Pessoa Jurídica com validade em toda sua área de jurisdição.
Art. 92 - Após o deferimento do pedido de registro, deverá
ser realizado visita de identificação à entidade, pelos fiscais da COFI.
Art. 93 - A Pessoa Jurídica estará obrigada no prazo de 30
dias a requerer ao CRESS a anotação de Alteração de seu Contrato Social,
Estatuto ou Lei, conforme o caso, bem como a mudança de instalação,
endereço e pessoal técnico.
Art. 94 - No ato do pedido de registro, a Pessoa Jurídica
deverá recolher o valor referente à taxa de inscrição e anuidade
proporcional ao exercício em curso.
Art. 95 - Concedido o registro, a Pessoa Jurídica ficará
obrigada a recolher uma anuidade a cada exercício, conforme disposições
legais e normativas previstas à espécie.
Art. 96 - As filiais, agências ou sucursais que se
estabelecerem no âmbito de jurisdição do CRESS, cuja matriz estiver em
jurisdição de outro Regional, estarão sujeitas a todas as disposições
estabelecidas nesta Resolução, inclusive quanto ao pagamento de
anuidades, desde que prestem serviços a terceiros, relativos às
atividades descritas pelo artigo 80 da presente Resolução.
Parágrafo Único: A agência, filial ou sucursal que se
estabelecer na mesma jurisdição da matriz estará isenta do pagamento
de anuidades e taxas, cabendo tal responsabilidade à matriz.



Art. 97 - A anuidade de Pessoa Jurídica será devida até a
data da dissolução de seus atos constitutivos, perante o cartório
competente ou através da Lei.
Art. 98 - Os CRESS poderão inspecionar os setores das
Pessoas Jurídicas que pratiquem atividades específicas do Serviço Social,
para efeito de orientação e fiscalização das condições básicas, técnicas e
éticas do setor, bem como do exercício profissional, visando garantir a
qualidade dos serviços prestados à população.

Seção II

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Art. 99 - O cancelamento do registro da Pessoa Jurídica darse-
á a pedido ou “ex-officio
Art. 100 - O cancelamento a pedido será solicitado pelo
representante legal da entidade, em requerimento dirigido ao CRESS.
Art. 101 - Para apreciação dos pedidos de cancelamento de
REGISTRO, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:
I. - Certidão ou outro documento que comprove a baixa no
CGC do Ministério da Fazenda, ou,
II. - Certidão ou outro documento que comprove a baixa
no Cadastro de Contribuintes do Município em que estiver
sediada, ou,
III. - Certidão ou outro documento que comprove a baixa no
Cartório de Títulos e Documentos em que tenha sido
originalmente registrado o respectivo Contrato Social,
Estatuto, etc, ou,
IV. - Cópia da Lei, que veio a extinguir o órgão público ou
autárquico, ou,
V. - Declaração firmada pelo representante legal da entidade
informando ter dissolvido legalmente as atividades,
indicando o Cartório no qual se deu a dissolução e a data
da mesma, ou,
VI.- Cópia da alteração contratual e da ata de reunião da
instância de deliberação da referida entidade, na qual
conste a exclusão da atividade de Serviço Social como
objetivo social.
Art. 102 - Em caso de cancelamento do registro, o
pagamento da anuidade será devido até a data da dissolução legal da
Pessoa Jurídica.
Parágrafo Único: Para o caso de pagamento de anuidade do
exercício em curso, quando do pedido de cancelamento de registro, será
adotado o critério da proporcionalidade.
Art. 103 - O cancelamento “ex-officio” será determinado
pelo Conselho Pleno do CRESS nos seguintes casos:
I. - Não pagamento de anuidade;
II. - Quando a Pessoa Jurídica registrada no CRESS
estiver em lugar incerto e não sabido por mais de 1 (um)
ano, após esgotados os meios para sua localização;



III. - Não cumprimento de qualquer exigência administrativa,
determinada pelo CRESS, no prazo estabelecido por
notificação;
IV. - Não cumprimento de qualquer exigência técnica, ética
ou física determinada pelo CRESs, no prazo estabelecido
através de notificação.
Art. 104 - A Pessoa Jurídica que tiver seu registro cancelado
à pedido ou “exoficio” ficará impedida de exercer as atividades descritas
no artigo 80 desta Resolução, sob pena das medidas judiciais cabíveis.
Art. 105 - Do cancelamento a pedido ou “ex-officio” caberá
pedido de reconsideração ao Conselho Pleno do CRESS, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do conhecimento dá decisão.
Art. 106 - Indeferido o pedido de reconsideração, caberá
recurso ao Conselho Federal de Serviço Social, com efeito suspensivo, no
prazo estabelecido no artigo anterior.


